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Ref. SESSÃO: Sexta Sessão Plenária Extraordinária
Decisão Nº: PL-1735/2020
Referência:06744/2019
Interessado: Sistema Confea/Crea e Mútua
 
Ementa: Homologa o resultado final da Eleição 2020 para os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-
Administrativo da Caixa de Assistência dos profissionais do Crea-SP, tendo sido eleitos RENATO ARCHANJO DE
CASTRO e RONALDO FLORENTINO DOS SANTOS, respectivamente, com mandato de 1º de janeiro de 2021 até
31 de dezembro de 2023.
 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília em 14 de outubro de 2020, apreciando a Deliberação nº 247/2020 -
CEF e considerando que neste exercício de 2020 ocorreram as Eleições Gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua,
para os cargos de Presidentes do Confea e dos Creas, Conselheiros Federais (BA, TO, MA, PR e RS) e Diretores
Gerais e Administrativos das Caixas de Assistência dos Profissionais dos Creas, no dia 1º de outubro de 2020,
conforme Calendário Eleitoral aprovado pela Decisão Plenária PL nº 1273/2020; considerando que, de acordo
com a Resolução nº 1.114, de 2019, compete à CEF “consolidar e submeter o resultado da eleição à apreciação
do Plenário do Confea para fins de homologação” (art. 19, XII); considerando que, de acordo com a Resolução
nº 1.114, de 2019, compete ao Plenário do Confea “homologar o resultado da eleição” (art. 17, V);
considerando que, de acordo com a Resolução nº 1.117, de 2019, “os resultados da eleição serão homologados
pelo Plenário do Confea e divulgados pela Comissão Eleitoral Federal” (art. 6º); considerando o disposto no art.
17, da Resolução nº 1.117, de 2019, pelo qual “aplicam-se às eleições dos membros da Diretoria da Caixa de
Assistência dos profissionais do Crea todas as competências e disposições relativas aos órgãos do processo
eleitoral disciplinadas no regulamento eleitoral para as eleições de presidentes do Confea e dos Creas e de
conselheiros federais, no que couber, inclusive no tocante à composição e funcionamento das Comissões
Eleitorais”; considerando o disposto no art. 77, da Resolução nº 1.114, de 2019, pelo qual “a CER, de posse das
atas de eleição e mapas de apuração de todas as Mesas Eleitorais de sua circunscrição, após apreciar os
recursos interpostos, confeccionará o mapa geral de apuração e lavrará a ata final da eleição, encaminhando-os
à CEF”; considerando o disposto no art. 78, da Resolução nº 1.114, de 2019, pelo qual, “recebidos os mapas
gerais de apuração e as atas finais da eleição das Comissões Eleitorais Regionais, a CEF consolidará os dados e
informações, encaminhando ao Plenário do Confea a proposta de homologação do resultado da eleição”;
considerando o resultado das votações no Estado de São Paulo, demonstrado através do mapa geral de
apuração, encaminhado pela CER-SP à CEF, até 5 de outubro de 2020, conforme Calendário Eleitoral aprovado
pela Decisão Plenária PL nº 1273/2020; considerando o seguinte resultado final da eleição 2020 para o cargo de
Diretor-Geral da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-SP: Renato Archanjo de Castro = 10926 votos;
Brancos = 998 votos; Nulos = 181 votos; considerando o seguinte resultado final da eleição 2020 para o cargo
de Diretor-Administrativo da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-SP: Ricardo  Medeiros Analha =
2754 votos; Ronaldo Florentino dos Santos = 8588 votos; Brancos = 547 votos; Nulos = 216 votos;
considerando que, de acordo com o art. 87, da Resolução nº 1.114, de 2019, “a nulidade de qualquer ato, não
decretada de ofício pela Mesa Eleitoral, só poderá ser arguida quando de sua prática, não mais podendo ser
alegada, salvo se a arguição se basear em motivo superveniente”; considerando que foram esgotados todos os
prazos eleitorais e não há registros de quaisquer impedimentos para a homologação do resultado da Eleição
2020 para os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Administrativo da Caixa de Assistência dos profissionais do
Crea-SP, DECIDIU homologar o resultado final da Eleição 2020 para os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-
Administrativo da Caixa de Assistência dos profissionais do Crea-SP, tendo sido eleitos RENATO ARCHANJO DE
CASTRO e RONALDO FLORENTINO DOS SANTOS, respectivamente, com mandato de 1º de janeiro de 2021 até
31 de dezembro de 2023. Presidiu a votação o Vice-Presidente OSMAR BARROS JUNIOR. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros Federais ALZIRA MIRANDA OLIVEIRA, ANNIBAL LACERDA MARGON,
CARLOS DE LAET SIMÕES OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO DE VILHENA PAIVA, ERNANDO ALVES DE CARVALHO
FILHO, GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO, JOÃO BOSCO DE ANDRADE LIMA FILHO, JOÃO CARLOS
PIMENTA, LAERCIO AIRES DOS SANTOS, LUIZ ANTONIO CORRÊA LUCCHESI, MODESTO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO, RENAN GUIMARÃES DE AZEVEDO e RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAUJO. Absteve-se de
votar o senhor Conselheiro Federal DANIEL DE OLIVEIRA SOBRINHO.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília, 19 de outubro de 2020. 

Eng. Civ. Osmar Barros Júnior
Vice-Presidente no Exercício da Presidência

 


